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Abre crédito extraordinário, em favor 
de Transferências a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, no valor de R$ 
2.900.000.000,00, para o fim que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor 

de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no 

valor de R$ 2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos milhões 

de reais), para atender à programação constante do Anexo.  

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de setembro de 2016. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA 
Data início Data fim Tipo de tramitação

30/06/2016 Publicação no DOU
06/07/2016 Emendas (6 dias após a publicação)
27/07/2016 Prazo na CD (até 28º dia)

27/07/2016 Recebimento previsto no SF
28/07/2016 10/08/2016 Prazo no SF (42º dia)
10/08/2016 Se modificado, devolução à CD
11/08/2016 13/08/2016 Prazo para apreciação das modificações do SF,

pela CD (43º ao 45º dia)
14/08/2016 Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir

de
28/08/2016 Prazo final no Congresso Nacional (60 dias)
27/10/2016 Prazo final prorrogado

13/09/2016 Votação na Câmara dos Deputados
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